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DE LEI Nº 265/2016 
De autoria do nobre Ver. Gilberto Natalini, o presente projeto de lei "dispõe sobre o 

comércio de gaiolas no território do município de São Paulo e dá outras providências." 

O projeto impõe uma série de limitações ao comércio de gaiolas, sujeitando 
compradores e vendedores ao cumprimento de regras mais rígidas e impondo penalidades em 
caso de descumprimento. 

Segundo o autor, a propositura visa, dentre outros, coibir o comércio irregular de 
animais silvestres e facilitar a fiscalização dos órgãos administrativos, separando de maneira 
mais nítida os criadores autorizados dos clandestinos. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa manifestou-se pela 
legalidade deste projeto de lei, aprovou, contudo, um substitutivo, "a fim de adaptar o texto às 
regras de técnica legislativa elencadas na Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, 
que dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis e, especialmente, 
para suprimir dispositivo que impõe ao Poder Executivo a realização de atos concretos, sob 
pena de violação do princípio da independência e harmonia entre os Poderes". 

Quanto ao mérito, a Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente, 
considerando os aspectos que lhe compete analisar, posiciona-se favoravelmente à aprovação 
do projeto, na forma do substitutivo aprovado pela Comissão de Constituição, Justiça e 
Legislação Participativa. 

Sala da Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente em 18/04/2018. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 20/04/2018, p. 130 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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